
GOVERNO MUNICIPAL DE 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

A Secretária de Saúde da Prefeitura Municipal de Acarape, no LISO de 
suas atribuições legais. em especial o disposto na Lei Federal n° 8.666/93, 
alterada e consolidada, em especial em seu Art. 49, e: 

CONSIDERANDO a documentação contida nos autos do processo de 
licitação tombada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO n°0310.04/2022 que 
tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
SERVIÇO DE PROVIMENTO DE SOLUÇÃO MULTIPLATAFORMA 
INTEGRADA PARA LOCAÇÃO. HOSPEDAGEM EM NUVEM, IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE SOFTWARE E 
EQUIPAMENTOS PARA AUTOMAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE ACARAPE/CE, encontra-se com falhas técnicas que dificultam 
a clareza e a objetividade da descrição do objeto pleiteado pela administração. 

CONSIDERANDO que a Administração Pública como um todo, em 
especial a Prefeitura Municipal de Acarape, busca atingir o princípio da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência; 

RESOLVE: 

REVOGAR o presente procedimento licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO n° 0310.04/2022 pelos motivos acima elencados, 
conforme documentos acostados aos autos do processo. 

O Pregoeiro do município, adote as providencias cabíveis, dando-se 
ampla publicidade de seus atos. 
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Acarape/CE, 23 de dezembro de 2022. 

iviane Beserra Holanda 
Secretária de Saúde 
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